
  

TERMO ADITIVO A ACORDO COLETIVO DE TRABALHO 2013/2014  

 
 
 

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/. 

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: RR000015/2014 
DATA DE REGISTRO NO MTE: 24/07/2014 
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR036952/2014 
NÚMERO DO PROCESSO: 46225.002045/2014-99
DATA DO PROTOCOLO: 15/07/2014 

NÚMERO DO PROCESSO DO ACORDO COLETIVO PRINCIPAL: 46225.000820/2014-71 
DATA DE REGISTRO DO ACORDO COLETIVO PRINCIPAL: 13/05/2014 

ARM TELECOMUNICACOES E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA , CNPJ n. 69.699.742/0013-97, neste ato representado(a) por seu Procurador, Sr
(a). ANTONIO CLETO GOMES e por seu Vice - Presidente, Sr(a). PAULO AUGUSTO FERREIRA GOMES SILVA e por seu Procurador, Sr(a). EVELINE
PEREIRA DE QUEIROZ UCHOA; 
  
E  
 
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TELECOMUNICACOES NO ESTADO DE RORAIMA , CNPJ n. 14.414.403/0001-91, neste ato representado(a) 
por seu Presidente, Sr(a). JULIO RODRIGUES FERREIRA; 
  
celebram o presente TERMO ADITIVO DE ACORDO COLETIVO DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho previstas nas cláusulas
seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE  
 
As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Acordo Coletivo de Trabalho no período de 01º de janeiro de 2013 a 31 de julho de 2014 e a 
data-base da categoria em 01º de junho.  
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA  
 
O presente Termo Aditivo de Acordo Coletivo de Trabalho, aplicável no âmbito da(s) empresa(s) acordante(s), abrangerá a(s) categoria(s) dos 
empregados da empresa ARM Telecomunicações e Serviços de Engenharia S/A, integrantes da categoria profissional representada pelo
SINTTEL-RR que prestam serviços no Estado do RORAIMA, em efetivo exercício a partir de 01/06/2013 e os que vierem a ser contratado
posteriormente, com abrangência territorial em RR.  

 
GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS  

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E/OU RESULTADOS  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - CONDIÇÕES DE PREMIAÇÃO  
 
  

Considerando que não atingimento do Gatilho Corporativo previsto no parágrafo segundo, da Cláusula Sexta, do ACT, qual seja, 90% da margem de 
Lucro Líquido percentual de 6,5% da Receita Operacional Líquida atingida no ano de 2013; e 

Considerando que foi realizado 25,65% da margem de Lucro Líquido percentual de 6,5% da Receita Operacional Líquida no ano de 2013; 

As partes resolvem repactuar o PLR 2013 na forma que segue: 

Parágrafo Primeiro: s empregados da ARM perceberão, no máximo, o valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais) a título de PLR. 

Parágrafo Segundo: O valor potencial será distribuído e levará em consideração o Coeficiente de Absenteísmo e o Coeficiente de Qualidade, conforme
anexo. 

 
 
CLÁUSULA QUARTA - PERÍODO DE PAGAMENTO  
 
O pagamento será efetivado até a folha de pagamento de julho/2014. 

 
 

 
 

ANTONIO CLETO GOMES  
PROCURADOR  

ARM TELECOMUNICACOES E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA  
 

 
 

PAULO AUGUSTO FERREIRA GOMES SILVA  
VICE - PRESIDENTE  

ARM TELECOMUNICACOES E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA  
 

 
 

EVELINE PEREIRA DE QUEIROZ UCHOA  
PROCURADOR  

ARM TELECOMUNICACOES E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA  
 

 
 

JULIO RODRIGUES FERREIRA  
PRESIDENTE  

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TELECOMUNICACOES NO ESTADO DE RORAIMA
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ANEXOS  

ANEXO I - VISÃO GERAL DO PLANO  
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    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério do Trabalho e Emprego na Internet, no endereço 
http://www.mte.gov.br.  
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